
Audiência Pública

MP n. 897/2019

MP do Agro



ATENÇÃO:

CPR ELETRÔNICA

PONTO POSITIVO:

MODERNIZAR O 

AGRONEGÓCIO

PROBLEMAS 

OPERACIONAIS

ATENÇÃO:

REGISTROS

SEGURANÇA 

JURÍDICA



CÉDULA DE PRODUTO RURAL
Atenção e Riscos

 CPR escritural e-CPR, título nato digital ou CPR eletrônica

 Exposição de motivos: “[...] aprimoramento e consolidação das
normas [...] com destaque para a possibilidade de assinatura
eletrônica dos instrumentos de crédito.”

 Assinatura eletrônica: artigo 10 da Medida Provisória n. 2.200-2/2001

 Escritural = fiscalização do cumprimento de obrigações,

principalmente de natureza fiscal. É uma função, não um tipo de

título de crédito

 Título de crédito eletrônico = forma alternativa de emissão e

circulação



CÉDULA DE PRODUTO RURAL
Atenção e Riscos

 Lei posterior e especial estará em conflito com o §3º, do art. 889 do
Código Civil.

 Ativos financeiros = conjunto de alternativas disponíveis para

investimento junto ao mercado financeiro ou de capitais. É uma

forma de investir em empresas privadas com menos riscos do que

com ações.

 CPR pode ou não ser um ativo financeiro.

 Já conseguimos a emissão de e-CPR no Brasil. Nos Estados de

Goiás, Mato Grosso e Minas Gerais.

 Atenção/Necessidade de adaptação do texto: Art. 3º-A caput e §1º
e Art. 3º-D c/c Art. 12 e §1º.



LGPD: Temas relevantes e sistema de 

fiscalização



CÉDULA DE PRODUTO RURAL
Atenção e Riscos

Riscos:

 Insegurança jurídica

 Conflito com outras leis (Lei da Liberdade Econômica, LINDB,
Código Civil)

 Aumento da litigiosidade

 Incerteza operacional (art. 8º, Provimento n. 47/2015 do CNJ)

 Aumento dos custos de transação

 Burocratização



CÉDULA DE PRODUTO RURAL
Registros

Sistema eletrônico de escrituração ou Central de Registro/Depósito
x

Registro de Imóveis

 Argumento: Transparência

 Contraponto: Não democratiza a informação | Não aumenta a
eficiência | Não desburocratiza | Concentração de Mercado | Impede a
inovação

Sugestões (Objetivo maior = facilitar a vida do produtor rural e da cadeia
agroindustrial como um todo):

 Manter a Central de Escrituração e Depósito apenas para ativos
financeiros

 Modernizar a Lei de Registros Públicos. O que falta é
INTEROPERABILIDADE.
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